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RELAÇÃO DE ACRÓNIMOS, SIGLAS E ABREVIATURAS 

AREVIC  – Anteprojeto de Relatório de Verificação Interna de Contas 

BO  – Boletim Oficial 

CG  – Conta de Gerência 

DGPOG  – Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão 

DL  – Decreto-Lei 

CVE  – Escudos Cabo-verdiano 

ESAD  – Escola Secundária Abílio Duarte 

INPS  – Instituto Nacional de Previdência Social 

IRPS  – Imposto sobre Rendimentos de Pessoas Singulares 

IUR_PS  – Imposto Único sobre Rendimentos de Pessoas Singulares 

SATC  – Serviços de Apoio ao Tribunal de Contas 

TCCV  – Tribunal de Contas de Cabo Verde 

UAVEC              –        Unidade de Auditoria e Verificação Externa de Contas 

VIC  – Verificação Interna de Contas 

Dr.                       –        Doutor 

Fl.(s)  – Folha(s) 

Nº                       –        Número 

Sr.(a)  – Senhor(a) 
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I. ENQUADRAMENTO 

1.1 Da Fiscalização 

O Tribunal de Contas de Cabo Verde (TCCV), enquanto Órgão Supremo de Fiscalização e 

julgamento das contas públicas inscreveu no seu Plano Anual de Atividades um conjunto de 

ações de controlo das contas das entidades sob sua jurisdição, visando o respetivo julgamento 

nos termos das disposições do art.º 15º da Lei nº 84/IV/93 de 12 de julho1. 

As Escolas Secundárias estão sob a jurisdição do TCCV e por conseguinte sujeitas à prestação 

de contas nos termos, conjugados do artigo 3º da Lei nº 84/IV/93, de 12 de julho e artigo 1º do 

Decreto-lei n.º 33/89, de 3 de junho. 

A Verificação Interna da Conta (VIC) foi efetuada em conformidade com o Decreto-lei antes 

referido tendo sido empreendida a análise e conferência da conta para efeitos de ajustamento 

das operações que integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de 

abertura e de encerramento. Para o efeito, apreciou-se: i) a conformidade dos recebimentos e 

pagamentos refletidos nos documentos de prestação de contas e se aqueles foram efetuados de 

acordo com as regras e normas fixadas; ii) os Modelos de apresentação da Conta; iii) o controlo 

orçamental da receita e da despesa e do equilíbrio orçamental. O Resulto da verificação da conta 

foi refletido no relato tendo-se seguido os trâmites legais subsequentes. 

Em obediência, aos dispositivos legais antes referidos, ao Regimento do TCCV e ao Plano da 

fiscalização sucessiva do Tribunal de Contas de Cabo Verde, o Juiz Relator, Dr. Claudino 

Semedo, em despacho de 10 de fevereiro de 2020, indigitou a Auditora Sra. Ilda Rocha 

Barbosa Miranda, doravante designada Serviços de Apoio do Tribunal de Contas – SATC 

para analisar o contraditório e elaborar o projeto de relatório da conta de gerência da Escola 

Secundária Abílio Duarte, situado em Palmarejo, doravante designada ESAD, relativa ao período 

de 01/01/2015 a 31/12/2015, que ora se apresenta. 

1.2 Caracterização da entidade 

O enquadramento legal da Escola Secundária (ES) encontra-se disposto no Decreto-Lei nº 

20/2002 de 19 de agosto. 

A criação das Escolas Secundárias faz-se de acordo com as perspetivas de desenvolvimento 

económico e social das comunidades e em consonância com a política global de 

desenvolvimento do país e da Educação. 

 

1 Na redação anterior a entrada em vigor do art.º 49.º da lei nº 24/IX/2018 de 02 de fevereiro. 
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As Escolas Secundárias são criadas por portaria conjunta dos membros do Governo 

responsáveis pela Educação, Finanças e Administração Pública, ouvidas as respetivas Câmaras 

Municipais. 

As Escolas Secundárias gozam de autonomia administrativa e financeira para efeitos de 

cobrança e utilização das propinas e emolumentos, bem como dos demais rendimentos gerados 

na exploração do património que lhes está afeto. 

A gestão pedagógica e administrativa dos estabelecimentos do ensino secundário é assegurada 

pelos seguintes órgãos: 

a) Assembleia da Escola; 

b) Concelho Diretivo; 

c) Conselho Pedagógico; 

d) Conselho de Disciplina. 

O funcionamento dos órgãos é apoiado pelos serviços administrativos e financeiros e por 

comissões de trabalho. 

A Escola Secundária Abílio Duarte (Palmarejo), foi criada através da portaria nº 04/2003 de 17 

de março. 

No ano letivo 2014/15 foram matriculados 1.653 alunos, (Anexo 1) pelo que se trata de uma 

escola de média dimensão, nos termos da alínea b) do n-º 1, do Despacho n.º 4/02 de 20 de 

dezembro. 

II. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS MANUAIS DE AUDITORIA 

Os trabalhos da VIC foram realizados em conformidade com as normas do Manual de auditoria 

– Manual de auditoria financeira e de conformidade - Volume II, então em vigor à data da emissão 

do presente anteprojeto, sendo de referir que todos os requisitos nele previsto foram observados, 

excetuando a parte de procedimentos dos Anexos do manual, capitulo 4 - Ponto 4.3 - Programa 

de trabalho de VIC, que foram adaptados, conforme a experiência do auditor tendo em conta o 

estado de desatualização do Manual. 

Os requisitos de estrutura e redação do reporte, assim como da qualidade do mesmo 

obedeceram ao disposto na Resolução n.º 10/2016, de 21 de julho, em tudo o que a VIC diz 

respeito. 
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III. HISTORIAL 

Em relação às contas de 2012 a 2018, de acordo com as informações recolhidas no Sistema de 

Tramitação de Processos do Tribunal e no Arquivo de Decisões do TCCV, encontram-se nas 

situações descritas no Quadro 1, por conseguinte não está em falta a apresentação de nenhuma 

conta, pese embora, 4 Contas de Gerência (CG) tenham entrado, no TCCV, fora do prazo 

estabelecido na Lei de Organização e Funcionamento do TCCV que vigorou até 2018: 

Quadro 1: Situação dos processos da ESAD referentes aos anos de 2012 a 2018 

 
Nota. Arquivo de Decisões do TCCV e Sistema Tramitação dos Processos, não se tendo incluído no rol das CG 
conta em apreço. 

IV. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

Na gerência de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2015, os responsáveis pela conta da ESAD, 

são os identificados no Quadro 2: 

Quadro 2: Identificação dos Responsáveis 

 
Nota. Modelo 16, fl. 51 dos autos. 

V. EXERCICIO DO CONTRADITÓRIO 

Foram devidamente citados os responsáveis da ESAD (fls. 98 a 103 dos autos) identificados no 

Quadro 2, para nos termos do artigo 21º da Lei 84/IV/93, de 12 de julho, prestarem 

esclarecimentos sobre os fatos apontados no relato e apresentarem alegações e documentos 

adicionais convenientes. O contraditório deu entrada no TCCV no dia 02/05/2019, por 

conseguinte fora de prazo (págs. 119 a 132 dos autos), tendo sido assinado por todos os 

responsáveis, onde apresentaram ainda documentos adicionais. 
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VI. APRECIAÇÃO DA CONTA 

6.1 Conformidade da Remessa da Conta 

A conta de gerência da ESAD, referente ao ano económico de 2015, deu entrada no TCCV, no 

dia 21 de julho de 2016, sob o registo nº 130/CG/16, portanto, dentro do prazo prorrogado (fls. 

03 e 04 dos autos). 

Na sequência da análise e verificação efetuadas à conta, confirma-se que a mesma foi 

organizada em conformidade com as Instruções Genéricas do TC, publicada no BO nº 26, II série 

de 19 de abril de 2012, através da Resolução nº 06/2011 de 19 de outubro, constando da mesma 

todos os mapas previstos nessa Resolução.  

Refira-se que os responsáveis remeteram a Ata da sessão em que foi discutida e aprovada a 

conta 2015 (fls. 55 e 56 dos autos). 

6.2 Revisão Analítica 

6.2.1 Análise da Coerência da Demonstração Numérica 

• Esse ponto foi devidamente tratado no relato (fls. 66 e 67 dos autos). Em relação ao valor 

do Saldo de abertura apontado no modelo 2 (fl. 5 dos autos) no total de 301.387$00 CVE2, 

não coincidir com o saldo de encerramento da conta de gerência de 2014 (762.713$00 CVE 

- anexo 2), em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes 

termos (fl. 121 dos autos): 

“Efetivamente confirma-se a existência da diferença de saldo de encerramento de 2014 e o saldo 

de abertura de 2015. Esta diferença é justificada por um lado pelo facto de que a Direção do 

Tesouro efetuou a regularização de pagamento de Imposto (IRPS) no valor de 151.175$00 

referente aos anos anteriores somente apos o fecho das conta, o que provocou a diminuição do 

saldo (ver cópias de extratos em anexo) e, por outro lado, na conta gerência de 2014 foi registado 

o valor de 305.151$00 como sendo operação a débito no banco e não registada na contabilidade 

(tratava-se de uma operação de saída que ocorreu em 2014, em que a escola apenas 

intermediou o processo de pagamento que era de responsabilidade do MED). Dado que o 

orçamento é anual e, não sendo possível fazer o registo das duas operações acima mencionadas 

e, para garantir o fecho normal da Conta de Gerência de 2015, procedeu-se a dedução dos dois 

montantes no saldo inicial de 2015.”  

Relativamente ao saldo de abertura os SATC apresentam a conclusão no ponto 6.2.1.1.1.1.1 da 

demonstração numérica. 

 

2 Da sigla em inglês. 
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• O modelo 2 apresenta como saldo de encerramento a quantia de 1.037.900$00 CVE. O 

total apontado no modelo 7c coincide com o valor em banco reconciliado e com o apontado 

no modelo 2. A certidão de saldo do Tesouro (fl. 10 dos autos) aponta o valor de 

1.105.784$00, apesar de não ser um documento devidamente autenticado pelo Tesouro. 

Solicitou-se uma declaração autêntica emitida pelo Tesouro. 

Em relação ao documento solicitado, confirma-se a remessa, através da nota ref. 424/DGT/2013 

do Tesouro (fl. 129 dos autos), onde esta alega a impossibilidade de emissão da certidão do 

saldo, isso para a conta de gerência do ano 2012. 

6.2.1.1.1 Demonstração Numérica  

Após análise do contraditório, cumpre aos SATC apresentar a demonstração numérica constante 

do Quadro 3: 
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Quadro 3: Demonstração Numérica da Conta de 2015 

                                                                                                                                                       (Em CVE) 

 

Nota. Elaborado com base nos Modelos apresentados e nos documentos de suporte da CG. 

A demonstração numérica acima discriminada, revela divergências em relação ao modelo 2 apresentado (fls. 5 dos autos), mesmo após a remessa 

do contraditório.



 

Relatório de VIC da Escola Secundária Abílio Duarte – 2015                                             Página 13 de 45 

6.2.1.1.1.1 Dos Valores a Débito 

6.2.1.1.1.1.1 Saldo de Abertura 

O modelo 2 aponta como saldo de abertura o total de 301.387$00 CVE em depósito bancário. 

Entretanto, analisando os documentos da conta gerência de 2014, o modelo 2 (Anexo 2) aponta 

como saldo de encerramento o total de 762.713$00 CVE. Por sua vez a certidão e extrato 

apontam a quantia de 492.221$00 CVE enquanto a conciliação aponta o valor de 457.562$00 

CVE. (Anexos 2). 

Das informações solicitadas à Escola (Anexo 3) consta que o saldo de encerramento, em 31 de 

dezembro de 2014 e de abertura em 01 de janeiro de 2015, foi no montante de 336.046$00 CVE. 

Após análise e verificação desses documentos, os SATC não assumiram no relato anteriormente 

emitido nenhum valor como saldo de abertura e solicitaram informações relativamente ao valor 

real do saldo transitado em 31 de dezembro de 2014, mediante apresentação de uma declaração 

de saldo em depósito emitida pelo Tesouro, com referência a 31 de dezembro/14. 

 

Em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes termos (vide fl., 122 

dos autos):  

“No que concerne a diferença de saldo os esclarecimentos foram prestados no ponto em cima 

(4.2.1 Coerência Numérica).” 

Em relação aos esclarecimentos prestados (ponto 6.2.1) pelos Responsáveis, importa ressaltar 

que não apresentaram documentos que comprovam a regularização efetuada. Entretanto, os 

SATC assumem o valor de 336.046$00 CVE como saldo de abertura, conforme informações do 

Tesouro (fls. 81 a 83 dos autos) e extrato remetido no contraditório (fl. 126 dos autos).  

6.2.1.1.1.1.2 Receitas orçamentais 

Após análise dos modelos 2, 3 e 9 que acompanharam a conta de gerência, os SATC 

confirmaram como sendo receitas orçamentais o montante de 6.530.845$00 CVE. Trata-se da 

mesma quantia apontada no modelo 2. 

6.2.1.1.1.1.3 Operações de Tesouraria-Entradas 

De acordo com o modelo 12a (fls. 42 e 43 dos autos), foram efetuados descontos no valor total 

de 463.225$00 CVE, de Receitas do Estado, sendo 158.327$00 de Segurança social e, 

304.898$00 CVE de Imposto sobre Rendimentos de Pessoas Singulares (IRPS).  
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6.2.1.1.1.1.4 Fluxos Extraorçamentais - Entradas 

Após análise dos modelos 2, 13a, 13c e tabela dinâmica (Anexo 4) que acompanharam a conta 

de gerência, os SATC confirmaram como sendo receitas extraorçamentais o montante de 

3.644.258$00 CVE. Trata-se da mesma quantia apontada no modelo 2. 

Atendendo que os fluxos extraorçamentais se referem a cauções e garantias, de acordo com as 

instruções de prestação de contas, solicitou-se esclarecimentos relativamente ao valor 

apresentado. 

Em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes termos (vide fl., 122 

dos autos):  

“Relativamente ao registo da entrada extras orçamentais, no valor de 3.644.258$00, referem-se 

as verbas recebidas do MED, tendo como propósito o pagamento dos serviços de requalificação 

da Cave da escola; o pagamento de serviço de avaliação e a pintura da escola. Essas despesas 

são da responsabilidade do MED, pelo que a escola apenas fez a intermediação de pagamento. 

Convém informar que a escola não tem recursos necessários para realização de tais despesas. 

Não foi possível identificar modelo próprio para registar uma operação que não faz parte do 

orçamento da escola.” 

Tendo em conta o teor do contraditório, considera-se esclarecida a questão.  

6.2.1.1.1.2 Dos Valores a Crédito 

6.2.1.1.1.2.1 Despesas Orçamentais 

Da análise dos modelos 2, 4 e da soma dos modelos 10a com 11a confirma-se como sendo 

despesas pagas, o montante de 6.519.193$00 CVE. Trata-se da mesma quantia apontada no 

modelo 2. 

6.2.1.1.1.2.2 Operações de Tesouraria-Saídas 

O valor entregue através de documentos justificativos totaliza-se em 440.643$00 CVE (Anexo 

5). Desse valor 241.638$00 CVE de entrega de IRPS e 199.005$00 CVE de entrega de 

contribuições para a segurança Social. Em relação ao valor entregue ao Instituto Nacional de 

Previdência Social (INPS), os SATC contabilizaram um total de 40.588$00 CVE entregues no 

mês de dezembro, com referência aos meses de setembro e outubro (Anexo 6), que não foi 

contabilizado pelos serviços da Escola. O total entregue, apontado na demonstração numérica, 

difere em 22.582$00 CVE para menos, do apontado no modelo 2. 

Em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes termos (vide fl., 122 

e 123 dos autos):  
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“Após a análise dos dados, confirma-se que efetivamente a retenção e pagamento total dos 

descontos a favor do INPS totalizaram o valor de 198.885$00, em vez de 158.327$00. (pagos 

no mês de dezembro de 2015). Nisto, ficou por registar tanto o modelo 12a como o modelo 12b, 

o valor de 40.558$00, pelo que pedimos a vossa compreensão. Convém informar que, com a 

Bancarização, no processo de pagamento de salários e subsídios, a escola sempre faz a 

retenção/pagamento imediato tanto dos descontos de IRPS como dos descontos de INPS, pelo 

que não ficaram nada retidos na conta da escola.” 

O novo valor de 198.885$00 CVE, supostamente entregue ao INPS não foi justificado 

documentalmente, pelo que os SATC mantêm o valor apontado no relato. 

6.2.1.1.1.2.3 Fluxos Extraorçamentais - Saídas 

Após análise dos modelos 2, 13b, 13c e tabela dinâmica (Anexo 4) que acompanharam a conta 

de gerência, os SATC confirmaram como sendo despesas extraorçamentais o montante de 

2.919.397$00 CVE. Trata-se da mesma quantia apontada no modelo 2. 

Atendendo que os fluxos extraorçamentais se referem a cauções e garantias, de acordo com as 

instruções de prestação de contas, solicitou-se esclarecimentos relativamente ao valor 

apresentado. 

Em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes termos (vide fl., 123 

dos autos):  

“No que concerne ao montante de 2.919.397$00 registadas como sendo fluxo extraorçamental, 

trata-se de contabilização de saída das verbas recebida de registadas no modelo 13a. Não sendo 

despesas da escola, não foi possível identificar outro modelo para efeito de registo.” 

Tendo em conta o contraditório exercido, considera-se esclarecida a questão.  

6.2.1.1.1.2.4 Saldo de Encerramento 

Após análise e verificação da conciliação bancária (fl. 11 dos autos) e extrato de tesouro (Anexo 

7), que acompanharam a conta de gerência, os SATC tomaram como saldo de encerramento, 

em sede da elaboração do relato anteriormente emitido, o montante de 1.037.900$00 CVE, em 

depósito bancário. Trata-se da mesma quantia apontada no modelo 2.  

De realçar que não constam a assinatura e o selo branco na certidão do saldo remetido no 

processo da conta (fl. 10 dos autos).  

Assim, foi solicitada uma declaração do saldo em depósito, com referência a 31 dezembro de 

2015, emitida e devidamente autenticada pelo Tesouro. 
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Em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes termos (vide fl., 123 

dos autos):  

“No que concerne a não entrega das Certidões de Saldos e de Receitas, os esclarecimentos 

foram prestados no ponto em cima (4.2.1 Coerência Numérica).” 

Como já foi referenciado, no ponto 6.2.1, a nota do Tesouro se refere à certidão de saldo da 

gerência de 2012, não tendo sido remetida a certidão do saldo de encerramento da gerência 

2015. 

O extrato da conta de 2016 (vide Anexo 7) aponta, como saldo de abertura, o mesmo valor do 

saldo de encerramento de 2015, apontado na conciliação bancária (fl. 11 dos autos). Do total de 

67.884$00 CVE contabilizado a crédito, não refletido no banco, a parcela de 33.225$00 CVE foi 

regularizada a 5/01/2016. O remanescente de 34.659$00 CVE, corresponde à diferença entre 

valor de IRPS retido na fonte e declarado no modelo 31, como efetivamente entregue, através 

do Sistema E_Gov (Anexo 7) na gerência 20143. O valor não regularizado remonta a 31 de 

dezembro de 2014 e, tendo em conta que não remeteram documentos comprovativos da 

diferença apontada e o mesmo ainda não foi regularizado pelo tesouro, os SATC adicionaram-

no ao total do saldo de encerramento. Assim, o valor a constar da demonstração numérica é no 

total de 1.072.559$00 CVE. 

6.2.1.1.1.2.5 Valor a justificar  

Os SATC realçam que existe uma diferença a débito, por justificar na demonstração numérica 

apresentada, no montante de 278.805$00 CVE, sobre o qual solicitaram os devidos 

esclarecimentos. 

Em sede das alegações, os responsáveis pronunciaram nos seguintes termos (vide fl., 122 

dos autos):  

“Os esclarecimentos relativos a diferença por justificar mo total de 278.805$00, foram prestados 

nos pontos (4.2.1 Coerência Numérica e 4.2.1.1.2.2 Operações de Tesouraria-Saída).  

Os responsáveis proferiram as justificações, mas não apresentaram documentos de suporte do 

valor dos descontos entregues. Assim, há uma diferença de 22.582$00 CVE a crédito que não 

ficou justificada. 

Considerando a falta de justificação, este fato está sujeito a responsabilização financeira 

reintegratória, nos termos do art.º 7º do Decreto-lei 33/89, de 03 de junho conjugado com o artigo 

36º da Lei 84/IV/93, de 12 de julho. 

 

3
  Os valores retidos e entregues não foram alvo de certificação.  
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6.2.2 Verificação da Informação na ótica Orçamental 

Relativamente a este ponto, no âmbito da Verificação Interna da Conta, os SATC puderam extrair 

as informações constantes no relato (fls. 71 e 72 dos autos), onde se destacam os seguintes: 

Trata-se de um orçamento que, na sua elaboração, respeitou o princípio de equilíbrio, em que o 

total das receitas é igual ao total das despesas, respeitando, assim, o estipulado no artigo 6º da 

Lei nº 78/V/98, de 07 de dezembro. 

Na rubrica das receitas: 

• Todas as rubricas cobradas foram objeto de inscrição orçamental; 

• Não constam rubricas com execução nula. 

Na rubrica das despesas: 

• Todas as rubricas executadas foram objeto de inscrição orçamental;  

• Não constam rubricas, com execução orçamental superior a 100%;  

• Constam 12 rubricas com execução nula. 

VII. CONCLUSÕES 

7.1 Da Conformidade da remessa das contas  

A conta de gerência da ESAD, referente ao ano económico de 2015, deu entrada no Tribunal de 

Contas, no dia 21 de julho de 2016, dentro do prazo prorrogado pelo TCCV. O processo de 

prestação de contas, referente ao ano de 2015, foi organizado em conformidade com as 

Instruções Genéricas do TCCV já, referidas neste reporte. 

7.2 Da revisão analítica 

• No ponto da coerência da demonstração numérica, os responsáveis apresentaram 

esclarecimentos, mas não juntaram documentos de suporte, do valor da diferença dos 

descontos entregues. Na demonstração numérica dos SATC consta uma diferença a crédito 

no valor de 22.582$00 CVE por justificar; 

• Na ótica da análise orçamental, foi respeitado o princípio de equilíbrio, dado que o total das 

receitas orçadas é igual ao do das despesas;  

7.3 Análise da legalidade e regularidade 

No âmbito do Relato os SATC solicitaram esclarecimentos sobre pagamentos de subsídios aos 

subdiretores com valor superior ao estabelecido na lei, bem como pagamento de subsídios à Sra 

Ana Lizita dos Reis Gonçalves. Com a remessa do pedido de alteração do subsídio para os 

15.000$00 CVE (fls. 131 e 132 dos autos) que foi autorizado pelo Direção Geral de Planeamento, 
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Orçamento e Gestão (DGPOG) e esclarecimentos prestados sobre pagamento de subsídio à 

Sra. Ana Gonçalves a observação efetuada em sede de relato torna-se desnecessária. 

VIII. RECOMENDAÇÕES À ESAD E AOS RESPONSÁVEIS 

Atentas às matérias tratadas e respetivas conclusões, ilustradas no presente relatório, 

recomenda-se, o seguinte: 

➢ As futuras contas devem ser remetidas ao Tribunal de Contas nos termos do nº 4 do artigo 

52º da Lei nº 24/IX/2018 de 2 de fevereiro; (vide ponto 6.1 deste reporte); 

➢ Diligenciar junto do Tesouro a regularização do remanescente de IRPS, por ser entregue, 

que remonta a 31 de dezembro de 2014. (vide Ponto 6.2.1.1.1.2.4 deste reporte); 

IX. EMOLUMENTOS 

Os n.ºs 1 e 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 50/2019, de 28 de novembro4 , estipulam que pela 

verificação de contas são devidos emolumentos no montante de 0,17% do valor da receita 

própria da gerência e os emolumentos previstos no n.º 1 têm o valor máximo de 10 vezes o Valor 

de Referência (VR)5 e o mínimo de 3 (três) vezes o VR, respetivamente. 

E = receita própria da gerência X 0.17% 

E = 5.493.552$00 X 0.17% = 9.339,038 CVE 

Assim, em virtude do volume dos recursos fiscalizados, sugere-se a cobrança do limite mínimo 

suprarreferido. 

Emolumentos = 3 x VR 

Emolumentos = 3 x 15.330$00 

Emolumentos = 45.990$00 

Consequentemente, nos termos suprarreferidos, são devidos emolumentos no montante de 

45.990$00  

 

4 Aprova o regime jurídico das custas do Tribunal de Contas 

5 Corresponde à indexação a um valor de referência, referente ao nível I da tabela salarial do pessoal de apoio 
operacional da Função Pública. Atualmente, fixado nos 15.330 CVE, nos termos conjugados do anexo 1-B a que se 
refere o n.º 3 do art.º 74.º do Decreto-Lei n. º 9/2013, de 26 de fevereiro, e da al. a) do n.º 15 do art.º 8.º da Lei n.º 
44/IX/2018, de 31 de dezembro 
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Entretanto, ao abrigo do art.º 2.º, n.º 1, alínea k) do diploma legal suprarreferido, são isentos de 

cobrança os emolumentos supra calculados, sendo previstos, diretamente, na conta do TCCV e 

objeto de compensação anual pelo Tesouro 

X. DECISÃO 

Os Juízes da 2ª Secção, em Conferência, face ao que antecede e nos termos da alínea d) do n.º 

1 do art.º 78º da Lei nº 24/IX/2018, de 2 de fevereiro que Regula a organização, a composição, 

o processo de funcionamento do Tribunal de Contas, deliberam: 

I. Aprovar o presente relatório;  

II. Homologar a conta de gerência da Escola Abílio Duarte, referente ao ano económico de 

2015, objeto de verificação interna, com as recomendações nela contidas. 

 Ordenar: 

1. Que o presente relatório seja remetido ao Ministério Público nos termos conjugados 

do nº 5 do artº 54º; nº 1 do artº 58 e nº 1 do artº 26 todos da Lei nº24/IX/2018, de 2 

de fevereiro 

2. Remeter uma cópia: 

a) À Escola Técnica Abílio Duarte; 

b) Ao Ministro da Educação e Ensino Superior 

3. Após notificação aos responsáveis citados no processo, se proceda à respetiva 

divulgação via internet, conforme previsto na alínea d) número 3 do artigo 10º da Lei 

nº 24/IX/2018, de 2 de fevereiro. 

 
Tribunal de Contas, 12 de outubro de 2023 
 
O Juiz Conselheiro Relator 

 

Claudino Maria Monteiro Semedo 

O Juíz Conselheiro Adjunto 

 

José Maria Mendes Cardoso  

O Presidente,  

João da Cruz Borges Silva  
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XI. ANEXOS 

 

Anexo 1 - N.º de Alunos Matriculados no Ano Lectivo 2014/15 
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Anexo 2 - Modelo 2 - Saldo Encerramento 2014 
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Anexo 3 - Saldo Encerramento 2014 e Abertura 2015 
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Anexo 4 - Fluxos Extraorçamentais/Entradas e Saídas 
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Anexo 5 - Relação Retenções 2015 
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Anexo 6 - Comprovativo Entrega Retenções INPS 
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Anexo 7 - Saldo Encerramento 2015 
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Anexo 8 - Memória de Volume de Recursos Fiscalizados 

 

 

(Prevista na Resolução n.º 2/TC/2017, de 19 de janeiro) 

Processo n.º 130/CG/16 – Escola Abílio Duarte – Ano 2015 

 

1. Valor dos recursos fiscalizados: 

No período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2015, o volume de recursos fiscalizado foi no 

montante de 10.974.374$0 CVE, conforme estipulado no Capítulo II, artigo 6.º n.º 3 alínea c), da 

resolução em apreço. 

 

2. Memória de Avaliação do Cálculo: 

 

Síntese de Recursos Fiscalizados 

                                                                                                                       (Unidade de medida: CVE) 

 

Nota. Há uma diferença a crédito no valor de 22.582$00 CVE que não ficou justificada. 

 

 

A Auditora, 

 

_____________________________  
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Anexo 9 - Memória dos Benefícios 

 

(Prevista na Resolução n.º 2/TC/2017, de 19 de janeiro) 

 
Processo n.º 130/CG/16 – Escola Abílio Duarte – Ano 2015 

Síntese de Benefícios Fiscalizados 

Tipo de benefício 2:  
Reposição Quantitativo Financeiro  

Subtipo de benefício: 

 

Vinculação com o Plano Estratégico do 

TCCV: Objetivo estratégico – n.º 2 - Melhorar 

o desempenho do Tribunal de Contas na 

fiscalização sucessiva. 

Área temática: 

1. Valor por justificar  

Descrição:  

Reposição da quantia de 22.582$00 CVE, que não ficou justificado, pela não remessa de 
documentos comprovativos dos saldos transitados; 

 
 

Unidade de medida: CVE 

Memória de avaliação e do cálculo:  

Ver os pontos 6.2.1.1.1.2.5  

Prazo da duração dos efeitos: 12 meses 

Custo: Não aplicável 

Nexo entre a recomendação e o benefício:  

Com essa fiscalização, em termos de benefício, espera-se que a entidade venha a remeter, 
sempre, os documentos solicitados nos relatos do Tribunal de Contas;  

Benefícios qualitativos: 

Descrição: 

 
Benefício Agrupado: 

1 de reposição 

 

A Auditora, 

_____________________ 
 
 

 


